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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39

LEI Nº 2.976, DE 16 DE JULHO DE 2025. 

"ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE - ESTADO DE RONDÔNIA, no
uso das atribuições previstas no artigo 60, inciso IV e o artigo 84, § 7º, inciso I, todos da Lei
Orgânica do Município; c/c o artigo 165, § 8º, da Constituição Federal, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Adicional Suplementar
por Superávit, no valor de R$ 268.817,64 (duzentos e sessenta e oito mil, oitocentos e
dezessete reais e sessenta e quatro centavos), destinados a atender a Secretaria Municipal de
Agricultura e Desenvolvimento Rural SEMADER, em suas ações, referente a Aquisição de
Tubos PEAD, provenientes de recursos da União Decorrentes de Emendas Parlamentares
Individuais -Transferências Especiais para o Município de Espigão do Oeste-RO.

Art. 2º. Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º desta Lei, será
obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos da Lei nº 4.320/64:

I. PODER: 02 Poder Executivo;

II. ÓRGÃO: 02 08 Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural SEMADER;

III. PROGRAMA: 20 606 0010 Programa de Infraestrutura Rural;

IV. ATIVIDADE: 20 606 0010 3075 Construção, Manutenção e Recuperação de Drenagem
e Estradas Vicinais;

V. FONTE DE RECURSO: 0.2.706 Recursos de Exercícios Anteriores/Transferência
Especial da União;

VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1212/4.4.90.30.00 Material de Consumo - R$
268.817,64 (duzentos e sessenta e oito mil, oitocentos e dezessete reais e sessenta e
quatro centavos).
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Art. 3º. Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será utilizada a seguinte
fonte de recursos:

I. Superávit Financeiro, proveniente de repasse do Governo Federal, destinado a Aquisição
de Tubos PEAD para implantação nas estradas vicinais, recursos transferidos da União
Decorrentes de Emendas Parlamentares Individuais - Transferências Especiais para o
Município de Espigão do Oeste, no valor de R$ 268.817,64 (duzentos e sessenta e oito mil,
oitocentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos).

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 16 de julho de 2025. 
 

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal
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- A deliberação realizada de forma virtual pelos membros do CMAS no 
grupo oficial de WhatsApp, no dia 16 de julho de 2025, com aprovação 
unânime;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Aplicação de Recursos do Fundo Nacional 
de Assistência Social - FNAS, referente à reprogramação de saldos 
acumulados dos blocos da Proteção Social Básica (PSB) e da Proteção 
Social Especial (PSE), a ser executado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social durante o exercício de 2025.
Art. 2º O plano contempla ações como aquisição de mobiliário e 
equipamentos, manutenção da equipe técnica, aquisição de materiais de 
consumo e ações voltadas à redução de saldos acumulados, conforme 
cronograma e orçamento apresentado.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Espigão do Oeste - RO, 16 de julho de 2025.

Karine Pires de Araujo Milli
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
<#E.G.B#43141#37#47069/>

Protocolo 43141

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO
<#E.G.B#43222#37#47150>

LEI Nº 2.975, DE 16 DE JULHO DE 2025.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE - ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso das atribuições previstas no artigo 60, inciso IV e 
o artigo 84, § 7º, inciso I, todos da Lei Orgânica do Município; c/c o artigo 
165, § 8º, da Constituição Federal, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir 
Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 594.193,23 (quinhentos 
e noventa e quatro mil, cento e noventa e três reais e vinte e três 
centavos), destinados a atender a Secretaria Municipal de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural - SEMADER, provenientes de recursos do 
Termo Aditivo ao Convênio n° 342/2024/PGE-DERADM, firmado entre 
o Governo do Estado de Rondônia por intermédio do Departamento 
Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia/
DER-RO e o Município de Espigão do Oeste-RO.

Art. 2º. Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 
desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. Primeiro Acréscimo;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 08 Secretaria Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural - SEMADER;
c. PROGRAMA: 20 606 0010 Programa de Infraestrutura Rural;
d. ATIVIDADE: 20 606 0010 3075 0005 Aquisição de Retroescavadeira 

Convênio n.º 342/2024/PGE-DERADM;
e. FONTE DE RECURSO: 0.2.701 Recursos de Exercícios Anteriores/ 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos 
Estados;

f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1209/4.4.90.52.00 Equipamentos 
e Material Permanente - R$ 469.126,06 (quatrocentos e sessenta e nove 
mil, cento e vinte e seis reais e seis centavos).

II. Segundo Acréscimo;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 08 Secretaria Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural - SEMADER;
c. PROGRAMA: 20 606 0010 Programa de Infraestrutura Rural;
d. ATIVIDADE: 20 606 0010 3075 0005 Aquisição de Retroescavadeira 

Convênio n.º 342/2024/PGE-DERADM;
e. FONTE DE RECURSO: 6.2.500 Recursos de Exercícios Anteriores/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1210/4.4.90.52.00 Equipamentos 

e Material Permanente - R$ 125.067,17 (cento e vinte e cinco mil, 
sessenta e sete reais e dezessete centavos).

Art. 3º. Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 
utilizada a seguinte fonte de recursos:

I. Superávit Financeiro, proveniente de repasse do Governo do Estado, 
através do Termo Aditivo ao Convênio n° 342/2024/PGE-DERADM, 
firmado entre o Governo do Estado de Rondônia por intermédio do 
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes/DER-RO 
e o Município de Espigão do Oeste/RO, no valor de R$ 469.126,06 
(quatrocentos e sessenta e nove mil, cento e vinte e seis reais e seis 

centavos).
II. Superávit Financeiro, a título de contrapartida por parte da Prefeitura 

do Município de Espigão do Oeste, no valor de R$ 125.067,17 (cento e 
vinte e cinco mil, sessenta e sete reais e dezessete centavos).

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 16 de julho 

de 2025.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

<#E.G.B#43222#37#47150/>

Protocolo 43222
<#E.G.B#43223#37#47151>

LEI Nº 2.976, DE 16 DE JULHO DE 2025.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE - ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso das atribuições previstas no artigo 60, inciso IV e 
o artigo 84, § 7º, inciso I, todos da Lei Orgânica do Município; c/c o artigo 
165, § 8º, da Constituição Federal, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito 
Adicional Suplementar por Superávit, no valor de R$ 268.817,64 (duzentos 
e sessenta e oito mil, oitocentos e dezessete reais e sessenta e quatro 
centavos), destinados a atender a Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural SEMADER, em suas ações, referente a Aquisição 
de Tubos PEAD, provenientes de recursos da União Decorrentes de 
Emendas Parlamentares Individuais -Transferências Especiais para o 
Município de Espigão do Oeste-RO.

Art. 2º. Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 
desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. PODER: 02 Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 08 Secretaria Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural SEMADER;
III. PROGRAMA: 20 606 0010 Programa de Infraestrutura Rural;
IV. ATIVIDADE: 20 606 0010 3075 Construção, Manutenção e 

Recuperação de Drenagem e Estradas Vicinais;
V. FONTE DE RECURSO: 0.2.706 Recursos de Exercícios Anteriores/

Transferência Especial da União;
VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1212/4.4.90.30.00 Material de 

Consumo - R$ 268.817,64 (duzentos e sessenta e oito mil, oitocentos 
e dezessete reais e sessenta e quatro centavos).

Art. 3º. Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 
utilizada a seguinte fonte de recursos:

I. Superávit Financeiro, proveniente de repasse do Governo Federal, 
destinado a Aquisição de Tubos PEAD para implantação nas estradas 
vicinais, recursos transferidos da União Decorrentes de Emendas 
Parlamentares Individuais - Transferências Especiais para o Município 
de Espigão do Oeste, no valor de R$ 268.817,64 (duzentos e sessenta 
e oito mil, oitocentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos).

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 16 de julho 

de 2025.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

<#E.G.B#43223#37#47151/>

Protocolo 43223
<#E.G.B#43219#37#47147>

DECRETO Nº 6670, DE 14 DE JULHO DE 2025.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2025 
DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 60, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 2.835 de 25/07/2024 
(Lei de Diretrizes Orçamentária), e.

Considerando o Ofício nº 76/SEMAME-EXECUÇÃO/2025, ID 
1145605, por meio do qual a SEMAME solicita suplementação de saldo 
orçamentário para reforço de dotação para cobrir despesas.

DECRETA
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito 

Adicional Suplementar por Anulação Parcial de Dotação, no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), destinados a atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Minas e Energia - SEMAME, 
em suas ações.

ID: 1150041 e CRC: FCDE9933


